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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 348, DE 14 DE JULHO DE 2010

Divulga o resultado da Avaliação de Desempenho Institucional para fins de cálculo do pagamento da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Infraestrutura.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.539 de 08
de novembro de 2007, e no Decreto nº 6.693, de 12 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho institucional, aferida com base nas metas instituídas pela Portaria nº 457, de
12 de novembro de 2009, para fins de cálculo do pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade em Infraestrutura - GDAIE, devida
aos servidores da carreira de Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em Infraestrutura Sênior,
referente ao período de 1º de dezembro de 2009 a 31 de maio de 2010, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

ANEXO

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

DEZEMBRO DE 2009 A MAIO DE 2010

Política institucional Ação Meta Indicador Previsto Reali
zado

% Alcance

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO,
SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DA PO-
LÍTICA NACIONAL DE HABITAÇÃO,
SANEAMENTO, AMBIENTAL, PRO-
GRAMAS URBANOS, TRÂNSITO E
TRANSPORTE E MOBILIDADE UR-

BANA

Definição de diretrizes e/ou crité-
rios de seleção dos investimentos

públicos.

Ato publicado Unidade 2 2 100

Acompanhamento de operações
contratadas e evolução do orçamen-

to operacional do FGTS.

Relatório realizado Unidade 3 3 100

Acompanhamento de contratos de
repasse e/ou de Termo de Compro-

misso

Relatório realizado Unidade 2 2 100

Capacitação de agentes sociais Agentes Capacitados Unidade 800 2.561 >100

PORTARIA No- 349, DE 14 DE JULHO DE 2010

Aprova a regulamentação da Especialidade
Técnica Gerenciamento de Empreendimen-
tos do Sistema de Avaliação da Confor-
midade de Empresas de Serviços e Obras
da Construção Civil - SiAC, e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único, do Art. 87 da Constituição Federal, o inciso III, do art. 27 da
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 1º, do Anexo I do
Decreto nº 4.665, de 03 de abril de 2003, e considerando o disposto
na Portaria nº 134, de 18 de dezembro de 1998, e na Portaria nº 118,
de 15 de março de 2005, ambas do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, resolve:

Art. 1º Aprovar a regulamentação da Especialidade Técnica
Gerenciamento de Empreendimentos do Sistema de Avaliação da
Conformidade de Empresas de Serviços e Obras da Construção Civil
- SiAC.

Art. 2º Aprovar o Regimento Específico do Sistema de Ava-
liação da Conformidade de Empresas de Serviços e Obras da Cons-
trução Civil - SiAC na Especialidade Técnica Gerenciamento de Em-
preendimentos, nos termos do Anexo I a esta Portaria.

Art. 3º Aprovar os Referenciais Normativos de Empresas de
Gerenciamento de Empreendimentos nos estágios "D", "C", "B", e
"A" da Especialidade Técnica Gerenciamento de Empreendimentos
do Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas de Serviços
e Obras da Construção Civil - SiAC, nos termos dos Anexos II, III,
IV e V a esta Portaria.

Art. 4º Aprovar a Correspondência entre Referencial Nor-
mativo, ABNT ISO 9001 e NBR ISO 10006 da Empresa de Ge-
renciamento da Especialidade Técnica Gerenciamento de Empreen-
dimentos do Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas de
Serviços e Obras da Construção Civil - SiAC, nos termos do Anexo
VI a esta Portaria.

Art. 5º Os Anexos I, II, III, IV, V e VI, acima identificados,
encontram-se disponíveis no sítio eletrônico do Ministério das Ci-
dades: www.cidades.gov.br e no portal http://www2.cida-
d e s . g o v. b r / p b q p - h / d o w n l o a d _ d o c . p h p .

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 549, DE 18 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53830.001192/2000, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 20 de março
de 2001, a permissão outorgada originalmente à Rádio Santo Antônio
de Posse Stereo Som Ltda., pela Portaria nº 253, de 14 de dezembro
de 1989, posteriormente, transferida à RÁDIO IGUATEMI LTDA.,
conforme consta nesta Portaria, para explorar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 572, DE 22 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, canal 48- (quarenta e oito decalado para
menos).

Art. 2o- Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido ao:
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios

70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 590, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.002305/2003, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de junho
de 2003, a permissão outorgada à RÁDIO SERRA AZUL DE FRE-
QÜÊNCIA MODULADA LTDA, conforme consta nesta Portaria,
para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, no município de Santos Dumont,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 648, DE 13 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.013358/2009-13, resolve:

Art. 1º Consignar à TV TIRADENTES LTDA, concessio-
nária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, o canal 32 (trinta e dois),
correspondente à faixa de freqüência 578 - 584 MHz, para a trans-
missão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na mesma localidade.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 29 de junho 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União, em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 651, DE 14 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de São João
da Barra, Estado do Rio de Janeiro, canal 58- (cinquenta e oito
decalado para menos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido ao:
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE
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